
ESTADO DE SERGIPE,.
Prefeitura Municipal de Salgado

Lei nO. 547/2009
de 05 de março de 2009
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Dispõe sobre a
estrutura
organi~acional e
administrativa e o
sistema de cargos
comissionados da
administração pública
municipal e dá outras
providências.

A Prefeita Municipal de Salgado, do
Estado de Sergipe, faz saber: a Egrégia Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanc~no a
seguinte Lei:•

TÍTULO I

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 10 A Prefeitura Municipal de Salgado,
para fins de atendimento das funções inerentes
ao poder público municipal. e a efetiva
prestação dos serviços sob sua
responsabilidade, passa a ser constituída dos
seguintes órgãos:

I. ÓRGÃOS DELIBERATIVOS:

Para os fins que se especifica "nesta lei, são
considerados órgãos deliberativos, os Conselhos
Municipais efetiva e regularmente em
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funcionamento nesta data e aqueles que
criados posteriormente à publicação desta

forem
lei.

lI. ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO ÇOM OUTRAS ESFERAS DO
GOVERNO:

I.Junta do
2. Unidade

INCRA.

Serviço Militar;
Municipal de Cadastramento do

Agricultura,

Municipal de Planejamento;
Municipal de Educação;
Municipal de Saúde e Saneamento;

Municipal de Obras e Infra

III. ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO:

I.Gabinete do Prefeito;
2. Procuradoria Geral do Município.

IV. ÓRGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL:

1. Secretaria Municipal de Administração;
2. Secretaria Municipal de Finanças;
3. Secretaria Municipal de Controle Interno .

•
V.ÓRGÃOS DE NATUREZA OPERACIONAJJ:

I.Secretaria
2. Secretaria
3. Secretaria
4. Secretaria

Estrutura;
5. Secretaria Municipal de Assistência Social,

Habitação e Trabalho;
6.Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos;
7. Secretaria Municipal de

Irrigação e Abastecimento;
8. Secretaria Municipal de Esporte, 'La~~ere

Juventude;
9. Secretaria Municipal de Cultura;
10. Secretaria Municipal de Turismo;
11. Secretaria Municipal de Transporte .

.~.:._I .
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I A
recursos
serviços

Art. 2° - As competências, atribuições e normas
sobre o funcionamento das Secretarias e demais
órgãos da Administração Pública Municipal serão
especificadas em decretos e/ou quaisquer outros
atos admini'strativos do Poder Executivo.

Parágrafo Único. Constitui-se dever de todos os
responsáveis pelos órgãos da administração
pública municipal uma atuação voltada para a
redução de custok operacionais e a otimização
de resultados.

CAPÍTULO rI

DAS ESTRUTURAS SISTÊMICAS

Art. 3°. As atividades deverão estar
sistematicamente organizadas com as seguintes
áreas: recursos humanos, material, patrimonial,
serviços auxiliares, orçamento, planejamento,
estatistica? desenvolvimento institucional,
administração financeira e contábil, e, bem
assim, outras atividades comuns a todas as
áreas que exijam coordenação geral, a critério
do governo municipal.

Art. 4°. São órgãos centrais dos sistemas a que
se refere o artigo anterior, com as respe(;tivas
atividades:

Secretaria Municipal de Administração:
humanos, materiais,' patrimoniais e

auxiliares.

II A Secretaria Municipal
financeiras, tributárias,
orçamentárias;

de Fin:-.nças:
contábeis e

II! A
Interno:

Secretaria
auditoria

Municipal de
interna,

Controle
g(.,stão
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orçamentária,
metas do plano

financeira,
plurianual.

administrati\la e

~ 10. Os setores responsáveis pelas atividades
de que trata este 'artigo estão inteqrados ao
respectivo sistema, estando sujeitos a
orientação normativa, a supE~rvisão técnica e a
fiscalização especifica do órgão central, do
sistema, sem prejuízo da subordinação à
Secretaria competente.

~ 2°. O chefe do órgão central do sistemi.lé o
responsável pelo fiel cumprimento da legislação
pertinente e pelo desempenho eficien l:c""e
coordenado das respectivas atividades.

III. Os Conselhos Municipais a que se refere o
inciso I e parágrafo único do art. l° desta lei
são órgãos colegiados de natureza deliberativa,
formados por representantes do poder público
municipal e tia sociedade civil.

IV. O Poder Executivo poderá crlar comissões
com atribuições específicas I SE)m ônus para o
Município.

V. Os Conselhos Tutelares relacionam-sc"" em sua
autonomia com o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do AdolescentE~, observando-se os
princípios e os preceitos da legislação
vigente.

TÍTULO XI

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

CAPÍTULO I

DOS ÓRGÃOS DE ACONSELHAMENTO

, ,', ~ .: 1 :; ,
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SEÇÃO I

DOS ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO

Art.' 5°. Os órgãos. de colaboração com outras
esferas governamentais,' reger-se-ao por
regulamentos e/ou estatutos próprios.

CAPITULO Ir

DOS ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO

SEÇÃO I

/,

, ,

DO GABINETE DO PREFEITO

Art. 6°. São órgãos que compõem a estrut~ra do
Gabinete do Prefeito:

a) Secretaria' Executiva;
b)Assessoria de Comunicação Social;
c) Departamento de Cerimonial;
d)Departamento de Articulação Política;
e)Assessoria Administrativa;
f)Assessoria de Imprensa.

SEÇÃO II

DA PROCURADORIÃ GERAL DO MUNICíPIO

Art. 7°. A Procuradoria Geral do Municí~).i.Oé
órgão de assessoramento e ~poio do Poder
Executi vo Municipal, exercida por advogado de
reconhecido saber jurídico, reputação ilibada
e, preferencialmente, com vasta (~xperi(~ncia em
diversas áreas da administração pública.

Parágrafo único. Mediante auto:rização ~:xpressa
do Chefe do Poder 8xecutivo, o município poderê
credenciar escritórios de advocacia
especializada e/ou advogado especialista, para
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que promovam a defesa de assuntos do interesse
da municipalidade, em éreas especificas,
devendo tal autorização ser precedida de
carecer circunstanciado da Procuradoria Geral
~o Munici~io acerca da necessidade da
contratação e dos procedimentos licita::órios
correspondentes.

Art. 8°. São órgãos que compõem a estrutura da
Procuradoria Geral do Município:

a) assessoria juridica;
c) assessoria administrativa.

CAPÍTULO IrI

ORGÃOS DE NATUREZA INSTRUMENTAL

SEÇÃO I
•

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Art. 90. A Secretaria Municipal de Finanças é
órgão de natureza instrumental subordinado
diretamente ao Chefe do Poder Executivo, sendo
da sua competência o planejamento, a
organização, o desenvolvimenl:o, a coordenação,
a execução e o controle das suas atividades.

Parágrafo único. Para auxiliar os trabaHws da
Secretaria Municipal de Fini.Ínçils,podc,)rá o
municipio realizar a contratação de empresa
especializada na área de contabilidade p0blica,
de reconhecida idoneidade e capacitação técnica
comprovada, mediante procedimento licitatório.

Art. 10. Fazem parte da estrutura da Secr~taria
Municipal de Finanças os seguintes órgãos;

I. Secretaria Adjunta de Finanças;
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Contas

lI. Tesoureiro;
III. Departamento de Contabilj.dade;
IV. Departamento de Tributação;
V. Departament.o de GesLão de

Controle Orçamentário;
VI. Divisão de Fiscalização;
VII. Divisão de Arrecadação;
VIII. Divisão da Divida Ativa Municipal;
IX. Assessoria Técnica;
X. Assessoria Administrativa.

e

SEÇÃO II

SECRETARIA DE ADMI~ISTRAÇÃO

Art. 11. Compete á Secretaria Munj.cipal de
Administração:

~ ..

suas
L'oder

humanos;
Se[VlçOS

do
das

I.

V.

assessoramento ao Ctlefe
Execut'ivo no desempenho
atribuições legais;

lI. a administração dos recursos
materiais, patrimoni ais e
auxiliares;

III. ações junto ao órgão CE'ntral do sistema
de administração ge::~a.i.do municiplo,
previdência e assist~ncia ao servidor
público, na forma em que dispuser a
legislação vigente;

IV:1Tcentralização do sisl;ema municipal de
planejamento e organi~açãb;
desenvolvimento institucional e
estatistico, articulação com os si:,tGmas
estadual e federal de planejamento;

VI. outras atividades neccssúrias ao perfeito
cumprimento de suas atribuições;

VII. realização dos procedimentos
licitatórios.
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Art. 12. A Secretaria de Admin!stração terá a
seguinte estrutura básica:

.,

I. Secretaria Adjunta de Adm!nistraçil();
11. Depai'tamento de Recursos Humanos;
111. Departamento de Licitaç50;
IV. Departamento de Compras;
V. Departamento de Serviço Mi:i.itar;.
VI. Departamento Administrativo;
VII. Departamento de AlmoxiJ.r:i.fado, Fa l:r.i.mônio

e Arquivo;
VIII. Departamento de Guarda Municipai.;
IX. Divisão de Gestão de Contratos;
X. Divisão de Pessoal;
XI. Divisão de Documentos ():LLc:i.ais;
XII. Divisão de Serviços Gerais;
XIII. Divisão de InformáticiJ;
XIV. Assessoria Técnica;
XV. Divisão Administrativa.

,.
SEÇAO 1:::'1

SECRETARIA MUNICIPAL DO :::ONTROLE I,U'ERNO

Art. 13. Compete a Secretaria Muni.cipaJ do
Controle Interno:

de governo,
gé~stilo dos
municipais;

r. exercer controle ~ob~e as ativ!dades
da própria admirlist:r.at:iva municipal,
a fim de assegura~ d cumprimento dos
principios básico:; da admi.nistração
pública, definido': ,lO art. 37, 11,
da Constituição Federa);

11. Organizar, condul ..i.r (-~ fiscaJ.i:C:ilr o
conj unto de proce:Hmen l:08, mótodos e
rotinas &dministr<.: :::i VilS;

111. Acompanhar os prcqramas
fiscalizar e avaliar. a
administradores p0blicos
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normas
(J,(Ü de

ext(.)r.no no
sua m:i.ssão

V.

IV. Avaliar o cumprimento das metas
previstas no plano plurianual c dos
orçamentos do munj.cipi.o;
Comprovar a legalidade e aVi,U.iJros
iesultados quanto a eficãcia e
eficiência da gestJo orçamentâria,
financeira e patri.morr.i.iJlnos órgi10s
e entidades da administ:ração
pública, assim como a apl'jCiJÇ!i()de
recursos públicos por ent.Ldadc de
direito privado;

VI. Apoiar o controJ.e
exercicio de
institucional;

VII. Fiscalizar o cumprimento das
da lei complementar 101/2000
Responsabilidade E'isca1).

Art. 14. A
Interno terá,

Secretaria
a seguinte

Munlcj.pal do Corltrole
estrutura básica:

I.Secretaria Adjunta do Co~trole Interno;
11. Departamento de Auditc:::iaInterna;
111. Departamento de A.collipanhan:ento e

Fiscalização de Metas, Plél!',,)S, O:c'çal.•entos
e Patrimônio;

IV. Departamento Jurídico;
V.Departamento Administrativo;
VI. Divisão de Prestação de Contas;
VII. Assessoria Técnica;
VIII, Assessoria Administr~tiva,

CAPÍTULO ,..

ÓRGÃOS DE NATUREZA OPERACIONAL

SEÇÃO I ~

SECRETARIA MUNICIP1'-LDA AGR:::CUL'rlJRA,:::IUtIS;:,çi.o
E JL'3ASTEClME..'rO

9
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Art. 15. Compete à
Agricultura, Irrigacão

SecreLaria Municipal
e Aba s[~~cimento:

da

I. ações' vol tada.s para o desenvol v:i.mento da
agricultura, pecuária e abastec:i.mento,
inclusive pesquisas;

11. coordenação das atividades ele a,'s.i.st{,ncia
técnica e extensão rural;

III.politicas voltadas para a defesa animal e
vegetal;

IV. organização e divulgaçlío de exposJ.çàl';s,
feiras e eventos ligados ao setor;

V. acompanhamento de polil:jc:as de reforma
agrária e regularização de l:e~ras no
âmbito do municipio;

VI. melhoria de infra-estrut~ra de
propriedades rurais do municipj.o,
atendido o interesse pObJ.icc);

VII. interação com as dema:Ls soc ietaLÍas
municipais, órgãos fede:rals e esl:adua.i.s,
tendo por objetivo maior a alavanc:agom de
negócio elou captação do recursos para o
setor;

VIII. aclminisl:ração e organização das f~;iras
livres e mercados públic()s;

IX. outras atividades nec()"sár.:i.as"élOperfeito
cumprimerlto de suas atiibuições.

Art. 16. Integra
Municipal de
Abastecimento:

a estru i:'..::::'a oa
Agricultura,

Secr2 ~-a:cia
Irrigr,çào,

I. Secretaria Adjunta de AgLLcu':'c.ura,
Irrigação c Abastecimc~to;

11. Departamento de desenvolv:i.mcnto rura];
111. Departamento de Agricu.~tura Famj!.iaT;
IV. Divisão de E'eirase Mc~'céJdo;
V. Divisão de ~dministraçJo do Matadouro;
VI. Assessoria Técnica;
VII. Assessoria ndministiativa.

.-' ','
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SEÇÃO 11

SECRETARIA MUNICIPl':.L DE ASS ,.S'l'ÊNCIA
. HABITAÇÃO E DO 'l'.ABALHO

SOCIAL, DA

Art. 17. Compete a Secre~aria MunicipaL da
Assistência Social, da Habit~cção e do Tr"b<llho:

de

aos

p.rc"staçào
e privi;da

mulhe.r

treiname,nLoe
j.nc:;.usi.ve (jn(l~eJ.es
deficiência £1sie:a,
pa.ra o mercadc de

I.

V.

Promover a política municipal c-;() plano
municipal de assis l:t~ncía socjiJl, em
consonãncia com as diretrizes flxadas na
legislaçao vigente;

11. Normatizar as ações e regular a
de serviços de natureza p0blica
na área social;

III.Assegurar a participaçJo da comun.i.dadena
elaboração e implemenL,)ç,1c de p.roqramas
sociais;

IV. Promover programas Vi~3éHldoa prol.eç,10da
famíl~a, maternidade, a infãnc:ia, a
adolescência e o idoso;
Assistência integral
excluídos;

VI. A reciclagem
trabalhadores,
portadores de
tornando-os aptos
trabalho;

VII. Os programas de geraçDo de emprego renda;
VIII. O artesanato e as i.,çôesdo ba.t.Ci};)de

ferramentas;
IX. Outras at:ividades que são necessf,rjas ao

fiel cumprimento de su~s aLribuiçôes.

Art. 18.
Municipal
Trabalho:

Integra a
de Ação

estrutura da Secre~ari~
Social, Habitaçãc e do

r. Secretaria Adjunta de
Habitação e do Traball18;

l\ção So(;iê).l f

lJ



do C'cnl:ro
Soe.i.a 1

gereI":c;iamc"nto
da 7\.s,:Lstôneia

11. Departamento do Trabi.ilho c~ gc"raçiJo de
renda:

111. Departamenl:o de p::Li.ticas púb.Licas
voltadas para crianç~s e ado]escontes,
j.dos6~, mulheres e def~,cientes;

IV. Departamento de HabitaçiJo c~ ass,'i sLôncia
comunitária;

V., Departamento de
d,e Referônc:i.a
CRAS;

VI. Divisão de Coordenado(ia do Programa de
Erradicaç,10 do Trabalh:) InfantLI - ]o1,:"I'J;

VII. Divisão de Coordenadori,a do PRÓ JOVEM;
VIII. Divisão de Coordc"ni:doria do !'roC,Li.ima

Bolsa Família;
IX. Assessoria administrativa.

SEÇÃO Irr

SECRETARIA Mm~ICIPAL DE EDUCAÇ~O

Art. 19. São áreas de compel::,:nció. da o;ec.ce ca:c'ia
Municipal de Educação:

e

de
do

.munLc.i.péJl
poli t::;.ca

I.

V.

A administração do si stc.)ma
ensino, desenvol vendo a
magistério municipal;

11. O sistema municipal cc, c.,nsino; po1.i l:Jca
do magistério; assistênc'La técn: ca aos
órgãos envol vi dos com o com o
desenvolvimento do ensino no município;

111. Administraçao das Unidad~s Escolares;
IV. Controle e f.iscalizaçi1o do func:lonarnc"nto

dos estabelecimentos (1e orlsino oGblico e
particular;
A educaçâo fisj.ca, o apoiti e a pr61:ic;a de
atividades esportivas recrGativa~ junto
ao universo estudantil do municipio;

VI. Outras atividades fundamentais
necessárias ao fiel cump:rimento de suas
atribuiçõ(~s .
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Art. 20.
Educação

Integram a estrutu::::cl
os seguintes 6rgios

da de

I. Secretaria Adj un ti.' de Educacãc;../
I

lI. Secreta.da Executj'.ra;
III.Departarnónto de --EstatL,I;;ciJ e

Avali.açilo;
IV. Deparl:amenl:o dc') En" ~ne e

Aprendi/..agem;
V. Departamento de Mc:erlda Escol&r;
VI. Departamento Admin~striJtivo;
VII. DivisiJO de manutenção das escolas;
VII I. Div:i.si1o de COOH)C~niJçi1oescoLiJr;
IX. Assessoria Técnica;
X. Assessoria Administrativa;
XI. Secretarias de F:sLabolc~c:i ,nc"'I:o de

Ensino.

SEÇÃO IV

SECRETAR!A HUNICIPAL 0:0: CULTUl<!,

Art. 2l.
Cultura;

Compete à Secret :.ria Mun.:. :::i.~'éi~de

I. As ações de preservação dos valores
culturais do municipio;

11. Recuperaçi10 e H')SC,i.;.tc dos va' ores
cul turais de municip LO, proTT>:yv(.:ndo a
d'ifusão do folclorc,' incer.l;:i vo ao
artesanato e outr~s manifestações
populares;

111. Recuperaçi10 e conserviJçil0 do PiH;::imônio
histórico, artistico e arqueo16g.i.co;

IV. quaisquer outras atividades fundamentais
e necessá.r:i.ils ao fiel ::ump.cim~:nl:() (Jc suas ~ /'
atribuiçõc-')s. qj
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Art. 22. Integram a estrutura da Secretaria
Municipal de Cultura os seguintes órgãos:

I. Secretaria .Adjunta de CuJ.tura;
11. Assessoria Administrativa;
111. DepartamentQyde Organizaçao de Eventos;
IV. Departamento de Preservaç50 CulturaJ.:

SEÇÃO V

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 23. Integram a estrutura da Secretaria
Municipal de Turismo:

I. Departamento de projetos;
11. Assessoria administrativa.

• SEÇÃO VI

SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE

Art. 24. São áreas de competência da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Juventude:

I. Promoção e desenvolvimento de práticas
esportivas e de lazer, inclusiv(~ nos
distritos pGrtencentGs ao munic:ipio,
priorizando a juventudG e idosos;

11. As atividadc~s voltadas ao d(~senvo.l.vimento
social e comunitário da juventude do
município;

111. A gestão dos equipamenl:os de esporte e
lazer do município;

IV. As aç5es de congraçamento Gsportivo entre
estes e 05 dos dE-~mais municipios ~
sergipanos;

\4
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V. A reali za çiio de even ~:os de pro;noçi:ío e
apoio à :)uventude e c1c-~miJissegrncnl:os da
comunidade, i:lclusive jdosos;

VI. Outras atividades fundamenl:ais .e
necessárias ao fiel cumprimento de suas
atribuiçõc~s .'

Art. 25.
Municipal

Compõem a
de Esporte,

estrutura da Secre'taria
Lazer e Juventude:

I. Secretaria Adjunta dc~ Esporte, Lazer e
Juventude;

11. Departamento de Organ:i.~açi:ío de E:vcntos;
111. Assessoria Administratj.va.

SEÇAO VII

SECRETARIA MUNICIPA~ DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA

Art. 26. São áreas de competência da Secretaria
Municipal dé Obras e Infra Estrutura:

I. Supervisionar as obras públicas de
responsabilidade do municipio;

11. Acompanhamento, fiscaljzaçi:ío,
melhoramento e conservação de pródios e
outras obras civis do poder público
municipal;
111. Constrllção e conservação das
estradas que interligam o município,
desenvolvendo levantarr.c,nto técnico sobre
a sua malha viária;

IV. Limpeza urbar~a e consc~.rvação de p.r:aças e
logradouros p~blicos em geral;

V. Outras árc-~as necessé..riDs ao fiel
cumprimento de suas atribuições.

Art. 27. São órgãos integrantes da estrutura da ~ ~
Secretari.a de Obras e Infra Estrutura: Qr'

C ~l~~"')!, 1-""",i.!:>ll1 '; ,,'fI." pI
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(;C~renciamc nt ()

de

de

Infrac

coletae

Obras

de Obras;
Técnico;

de

r.

II .
III .
IV.

Secretaria Adjunta
Estrutura;
Departamento
Departamento
Depart'amento
Contratos;

V. Divisão de FiscalizaçJo;
VI. Divisão de Manutenção;
VII. Divisão de Projetos;
VIII. Divisão de Estradas;
IX. Divisão de IluminaçJo;
X. Divisão dc.,Limpeza Púólica

lixo;
XI. Assessoria Técnica;
XII. Assessoria ndministratj.va.

SEÇÃO VIII

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Art. 28.
Municipal

É da
de Saúde:

competenc::.a da Secretaria

I. A execução da politica de saúde públ.i.cae
de saneamento básico;

11. A administ:[ação e/ou gerE~nciamento das
unidades de saúde, inclusive quanto aos
programas de suplementação alimentar;

III.Executar os programas de combat~) às
doenças inf'ccl:ocon,:aq:i.osas,em "intonia
com as orj.entaç6es emanadas do governo
federal e do governo esttidual;

IV. A gestão do Sist.ema ~,l\Jnicipa.lda Saúde
Pública e do Sistema Único de Saúde;

V. Execução e superv:i.siiodas atividades
médicas, para:nédicas c~odontolóq icas;

VI. A vigilãnc:.la sanitârJ.a, o controlo de
drogas, medicamentos e alimentos;

VII. Serviços hospitalares e ambulal:oL.i.ais,e
fornecimento gr<ltuito de mec1ic<lfncnl:os

.~.(~Ml\~:",i..'::,:,"
,....... ;-:. '

:'.,.01':'. .:..J ...
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pol'.t:icas
c!m Lc)da a

básicos a l~ravés da re~de básica de saúde
pública municipal;

VIII. Pesquisas médico':'sanitárias e
realização de exames laboratoriais, em
apoio ás atividades dc! saúde pública
municipal;

IX. Implementação e manul:cnçiio de
públicas de saneamento bfJsico
área territorial do munic:ipio;
Outras atividades nec:essárias ao fiel
cumprimen~o de suas atribuiç6es.

x.

Art. 29.
Secretaria
órgãos:

São componentes da
Municipal de S~úde

estr-Iltu:ca da
os segL:intes

das

San.LLúria,

de Admj.nisl:raç50 do CAr's;
de Ações i':speciais dc," Saúde;
Administraç50 de Unidades de

r.
II .

V.

Secretaria Adjunta de Saúdo;
Departamento de Saúdo do Programa de
Saúde na FamíLia - 1'S1":

111. Departamento d3 i.,drni.nistraciJc)
unidades de saúde;

IV. Departamento de Vig: Jilnc.i.a
Ambiental e do Endemias;
Departamento de Infra I::strutura i\f1sica e
de Saúde;

VI. Departamento
VII. Departamento
VIII. Divisão de

Saúde;
IX. Divisão de Zoonoses;
X. Divisão de Combate a Dc)ngue;
XI. Divisão San:i tfJria e l\rr,>ic~ntal;
XII. Divisão 7\dm.i.n'.st:rat.:.va.:
XIII. Divisão dc~ l\tend.i.mC.ll:o e Marcaçilo de

Consultas;
XIV. Divisão de f'acmácia;
XV. Divisão de Inf:'ormátÜ:i.l:
XVI. Divisão dc~ Sa líde Bucal..-
XVII. Divisão d,! /\tençãe I~fjsica;
XVIII. Assessoria Técnica;
XIX. Assessoria l\dministrativa.

17



SEÇÃO IX

SECRETARIA DE PLANEJ1.MEN'rO

Art. 30. Compõema Secre taria Municipal de
Planejamento os segui~tes órgãos:

e

do

Cadastro

projetosV.

Secretaria Ac!junti~ d(.~ L)lanejiJlne~)l:o;
DepartiJI:1en to d(;) F ,-c:) (,tos e Ca"tação
de R(~cursos;

111. Departamento
Imobiliário;

IV. Departamento de üni11ise e aprovação
de plantas;
Departamento d0
desenvolvimento urbano;

VI. Departamento de C(lrenc;:i.arne~\l:G
Orçamerlto Participativo;

VII. Divisão de Convên.Los (;) Presl:ação de
Cdntas;

VIII .. Assessoria Técn.ic;a.

I.
11.

SEÇÃO };,

SECRETAl~IA MUNICIPAL DE í~IO ~~IBNTE E
RECURSOS lLDRICOS

Art. 3l.
integram
Ambiente

São os seguintes os órgãos
a Secretal:ia ::clnicipal de

e Recursos Hidric..:Js:'

que
Meio

I. Departamento de PrGserviJ:.~ão Amb::.enl:a1;
11. Divisão de Praças e Pai.sagismo;
III.Assessoria administrativa.

SEÇÃO XI

18



SECRETARIA ~JNICIPAL 0E TRANSPORTE£

Art. 32. São órgãos compOlI'.:.ncesda Secrecaria
Municipal de TranDportes:

I.Secretaria Adjunta de Tr~.n:;:portes;
lI. Departamento de Trans~:c
III.Departamento de Frota de Veicu16s e

Controle de Combustível;
IV. Departamento de manute;,çi'ioda frota;
V.Assessoria Admillist:cativiC.

CAPD.'ULO \,

DOS SECRETÁRIOS MldICIPAIS

Art. 33.
todos os

São atribuições comurlS
Secretários Municipuis:

e bilsicas a

na
e
de

e
da
em'

Munic.i.pa:.
de po:lil:icas
a suas (1 r:c~as

r. Assess'orar o Pref~::; '.:C
definição e elaboraç~o
diretrizes r~)lacionadas
competência;

11. Planejar, organiza"ê, c:!es(c(1volver,
coordenar e controlar as ilçõe~3 de suas
respectivas secretar.i.as, em est:r.i.ta
observância ;is prior:idades Lix;;(:'a" pelo
Prefeito Municipal () iis d:isDos,i.çôes
normat:i.vas da Adm.ini53tração P1Jblica
Municipal;

III. Exercer a representaç50 polj tica e
institucional de SUil Se(:re~aria,
estabelecendo um entendimento hurm6nico
com as demais unidades da admirüs l:ração
municipal, mantendo C(Jrlsl:aflt(~ e prof.ícuo
contato com os diversos niv(~.i.s do poder
público;

IV. Assessora.r. o Pr(~fe::.to Munjc.i.paI
integrar-s8 com os demais 61:qJos
Estrutura Acministrat'Íva Munic; paI

19



X.

V.
VI.

assuntos de sua pasta.. objet:i.vando o
pleno c:umprjlnento do Plano de traba1ho do
Governo Municipal;
Despachar com o PrefeJ.to Municipal.;
Participar das reuniões do secretar:iado e
dos órgãos colegiados superi.ores;.

VII. Fazer indicação ao Prc~feito Mun:~.cipal
para o provir.lento de Cargos em Comissão
Simples, a::ribuir g.::atificaçôes e
adicionais rli; IO.rma pn':lIisLa em ;.0.;., e,
bem assim, dar posso a servido.res e
conduzir processo de natureza dJ.sc;iplinar
no âmbito da Secretaria;

VIII. Promover éJ supervisil0 c~ con!:rolc~ dos
órgãos e entidades da adminj stração
municipal vinculados j sc<:rotaria sob sua
responsabilidade, delegnndo at.r:i.huiçôes
se necc~ssiJ.r.j.o;

IX. Apreciar, em grau de rCc:urso hi(:riJrguico,
no âmbito da Secretaria, quaisquer
decisõ'es dos órgãos a ela subor<?inados,
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão
ensejou o recurso, respeitando os limites
legais;
Decidir, c~rndc~spacho motivado C) Fi.nal,
sobre assuntos de sua competência;

XI. Autorizar, onde couber., o in.í.cio :ios
processos de licitação ou ra.tific<l'- sua
dispensa ou inexigib:i.lidad~), nos termos
da legislação em vigor;

XII. Expedir porta rias e atos normaU V()S sobre
a organização administréil::i.va intc~:r:-~a da
SecretariéJ, observando-sc-) a J.<~C;:i.s.lé.lção
pertinente em vigor;

XIII. Apresen'~:ar, anualmentc), rcJl<.,l:ário
analitico das atividades da Secretaria;

XIV. Referendar atos, conl::r.a!:os ou c:Jnvênios
em que a SecrGl:~ria seja parte
integrante;

\:'nl.~..G t.~:.;.
:\,F:':: .

"', o"" :." ~__..J~.
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de
dos

na

que. .Lhe
j'[c.)fe.L to

atividades
pelo

XV. Promover reuniões pc~riódica,i de
coordenação entre os diferentes escalões
hierárquicos da Secretaria;

XVI. Atender com presteza os ped:i.dcs
inform'ação do' Ministério Público ..,
poderes judjciário c.) 1(-)gislal: i. ',lO,

forma da 1c,i;
XVII. Desempenrwr outras

foram determinadas
Municipal.

SlO. As atribuições e as responsabilidades dos
Secretários Municipais e das autoridades a eJ.es
equiparadas poderã:) ser amf)l:iadas por ato
administrativo do Poder Executivo.

~2°. Os subsídio~' dos Secrc..,táriosMunicipais
serão fixados por l,ej MUllicipal., com
observância das disposiç6es contidas no a.et.
29 da Emenda Cons~itucionaL n° 19/98.

CAPÍTULO 'Ir

DAS GW~T~FICAÇOES ESPECIAIS
,

Art. 34°. f'ical:icriadas, no
Executivo mUllicipal, as
Gratificações Especiais:

â mb:Ll::) do
s ()9 :..Li n Les

I. Gratificação Especial e Gratificilç3.o de
Permanênci.a: Os valores' atrj_bu:í.do~; aos
cargos comissionados, careJos cf<.'tivos
e/ou funções de conf.iiJnça, podere};) ser
majorados em até lOO'b (cem por (;~)r.l:o;a
ti tulo de gratificação espc-)ciale De até
100% (cem por cen~.o) a t':.tu.L;) de
gratifj.caçJo de permilnência, incie!entes
sobre a sua remuneração, observados os
preceitos e limites constitucionais;

21



11. Gratificação por Participação em
Comissões: Poderá ser: conced:i.dil p0l1o
Poder Exécutivo grati::icaçi10 ao se:r.vidor
municipal que for des,i.gnado para integr:ar
Comiss'ôes 8speciais, respEüt:ando-se o
limite d0l iJté~ 30% (tdnl:a por c0lnto) da

.' .sua remunc.~r.aç!io;
frr. Gratificação por participação em

Convinio: ]'oder.á ser c;on(;edida pe::o Poder
. Executivo gratificaçao ao servidor que
participar da execuç50 de Planos,
Programas, J.>rojetos OIJ Ati vidadc-ls em que
a Prefei tl.!:r.i= Municipal sej a uma das
convenente!;, respeil:ardo-sc-l o .Limite de
até 30% (t'.:~inta po:r. cento) di.\ sua
remuneraçllo;

IV. As dir.etorj.as e dj.'J:i.sõc,ls deverâo ser
ocupadas por servidores do quadro 'efetivo
do municipio, podendo ser concedida pelo
Poder Executjvo gratitlcaç!io de até 100%
(cem por cer:to) incidente sobre a sua
remuneraçi10, observadOS os lim:i.l:es e
preceitos constitucionais.

Art. 35. () Poder I~xecut.i.vo MurücipaJ poderá
conceder Gratificação por l'empo Integral de
até 200% (duzentos por cento) da remuneração
do servidor, desde que a soma da remuneração
e da gratificaçBo não IJltrapasse o valor
fixado em lei pi;ra pa~F.lmc'ln1:0 dos slJbsid:i.os
dos vereadores do municip{o.

CAPITULO XVII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E COMPLEMEN'l'ARES

Art. 36. As 8St: ::utu ras iJdrr.:i.n:istr.ati vas, as
competências e as atribDiçõc~s, tan to das
Secretarias t-Jun.i.c.i.pais quant:o dos órgãos que
as compõem, deveriio ser regulamentadas.

".05... ._.
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através Decreto do Poder I~xecutivo Municipal,
no prazo de até 190 (cerlto 8 oitenta) dias da
data de publicação destalclJ ..

Os cargos em COi'1LSSi"JO cr.iados pela
Lei são de :ivre nomeação e

do Chefe de Poder Exc?cutivo

Art. 37.
presente
exoneração
Municipal.

Art. 38. Os s.í.~nb(llos,qUi.::ll:-:.dadesC.lvalores
remuneratórios dos cargos em comissão criados
por esta lei são os constarl:es dos arlexos! e
lI, que dela passam a fa%c!. parte irltcg~ante,
para todos os eCeitos lega:s.

Art. 40. Para a per[eita e completa
implantação dClsta Lei, c Poder Executivo
Municipal pode(~ abrir cr6ditos suplementares
até o montante d(~ vintc~ 00[' cento (?O%) da
receita tot:al (lstimada .

•
Parágrafo ónic:cl. Fi(:a autorizad(l ao Poder
Executivo promover. transfer6rlcias de (jotaç6es
orçamentárias/financeiras e dos saldos de
recursos consignados, dt,sU.nados ou
transferidos, qU(., venham a Sé).r. exigi.das pCola
es trutura ore)i) Ilizaciona1 c adrr:.i.n:Lsl:ral::i.Vil
criada por esta l(li.

Art. 41. As Sec:nltaria1, Mun.i.cJ.pais ora criadas
e/ou desmembradas deverão ter,
preferencialmente, suas loLações p.reenchidas
por servidores do quadro efetivo do roder
Executi vo Munic.i.pa:., observados o n.:vel de
escolaridade e D ~3ua compa~j.veJ. qlJa:1 i fi.(:ação
para o exercício d.o carqo ou funçéJo.

Art. 42. Esta le:L entra em vl.go.[na data
publicação, retnliJg i.ndo os ~iCUS ("feitos
de 02 de janeiro de 2009.

d(-l sua
iJ data
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Art. 43. Revogan-se a~3 d.i.spos.i.çÔ(~S em
contrário, esp0.c.i.almente o ",1:'::::. 9°, .::.",-t. 10,
art, 11, art. 14, art. 15, :,rt, 16, aLe, li e
seu parágrafo único, é!rt. 18 e. art, 19, bem
como o ANEXO III (Qu.adro de Cargos
Comissionados) da Lei Municipal 408/2001, de 25
de janeiro de 2001, e, beL assim, o inteiro
teor da Lei Municipal 411/2001, de 04 de 'maio
de 2001.

Salgado (SE), 05 de março de ?009

~;ü~?L:,~~
\J Prefei ta ~-1uLicipal

:.:" i... :: .
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ANEXO I

151

QUADRO-DOS CARGOS EM CCMISSAO

..-----.------------------- ,----------------,-- ----------l

NOMENCLATURA ~Ii~OLO -- IQUAN~_ i
f---f-----r---------- ----------------" ----- _
1 SECRETARIO ::CS 1 I 14
2 SECRETARIO ADJUNTJ ::;CS2 i 12
3 CHEFE DE GABINETE -"::CG2 I 01
4' PROCURADOR GERAL :::CJl 01
5 TESOUREIRO ,_'C;:'2 01. ,
6 ASSESSOR JURÍDICO ' ::CJ2 03
7 DIR. DEPARTAMENTO LCD3 46
8 ASSESSOR T~CNICO ::;CA4 14
9 ASSESSOR INPRENSA:.:CI4 01
10 SECRET. EXECU'l'IVO ..:C£5 02
11 ASSES. ADMINIS'l'RATIVO'::C;,.6 33
12 ENCARREÇ;ADO SERVIÇO::CE6 13
13 SEC. JUNTA MILITA."Q. ...:Clv17 01
14 SECo CADASTRO RURAL ::;CR7 01
15 SEC. ESTAB. ENSINO::CE7 08

__ .e'" .•••• ~ _

TOTAL---------_ .._. ._._.- .._--_ ....
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ANEXO lI.

TABELA DE VltLORES DOS Cl'.RGOS EM
COMISSÃO

, ._------- __ o •• ,._- ,.. _ .._-- -- .. '-' -.__ .. ...__ .,SIMBOLO VAL'.:)RR$
-'--'-_ .. _.,_ .. _._-_ .._._-- - _. '-~--".'CCSl 2.300,00

CCS2 , 1.000,00
, CCG2 1.000,00

CCF2 1.000,00
CCJl 2.300,00
CCJ2 800,00
CCD3 800,00
CCA4 750,00
CCI4 800,00
CCA6 465,00
CCES 500 00. ,
CCE6 465,00
CCM7 465,00
CCR7 465,00
CCE7 4(';5 00,--'---'--" ._--_ •••• +. __ • . -.-_ ... _.

~._". - . .--_. ._ ........ _.._-, -- .._- --', cr-
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